
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidospor uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1602, DE 04 DE MARÇO DE 2008.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Autoriza o Poder Executivo a reparcelar Dívi-
da Ativa e dá outras providências.

Alt.I Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reparcelar dívidas com

os contribuintes inscritos em dívida ativa, no Município de Manoel Viana.

I ~ contribuição de melhoria 12 parcelas mensais;
II -imposto predial e territorial urbano-IPTU 06 parcelas mensais
III -outras dívidas, 12 parcelas mensais.

§ 1 Q A critério do órgão fazendário, os valores mínimos para cada parcela, não

poderão ser inferior a:

1- contribuição de melhoria -10 URM;
li -IPTU e outras dívidas -10 URM.

§2!! o não pagamento de até 03 (três) prestações consecutivas ou intercaladas
do débito parcelado acarretará o imediato cancelamento do beneficio do parcelamento, inde-
pendente de aviso prévio ou notificação, promovida à imediata cobrança do saldo devedor
através da ação executiva;

§32 Para os reparcelamentos será necessário o pagamento de uma entrada de no
mínimo 20 % (vinte por cento) do saldo devedor existente;

§4!! Os débitos ajuizados também poderão ser objeto de reparcelamento, desde
que previamente pagas as custas e honorários pelos contribuintes, salvo no caso de assistência

judiciária gratuita; .
§5!! Em caso de atraso no pagamento do reparcelamento, incidirão os acrésci-

mos previstos no Código Tributário Municipal.
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Art. 2Q Fica revogada a Lei nQ 1048, de 08 de março de 2005

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 04 de março de 2008.

~~d.ORTO
VICE-PREFEITO

I"-. \ Resp.p/Exp.Cfe.Port. 085-2008

.\

Marcius Fabi-éa\\:4 Nemitz
Secretário de \\0 e Planejamento
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JUSTIFICA TIV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei adequar aLei ora vigente reguladora da matéria
em comento, evitando burla nos reparcelamentos de dívida ativa, criando para isso mecanis-
mos que garantirão maior eficácia nas cobranças. O Poder Executivo preocupado com a arre-
cadação das receitas, bem como pelo zelo ao erário público sente-se na obrigação de rever a
legislação pertinente. Pedimos a esta colenda Casa Legislativa e principalmente a atenção da
Comissão de Economia que analisem as alterações ora proposta, apreciando e aprovando o
respectivo Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito MunicIpal em ManOel~V\, RS, 04 de março de 2008

~ ~~~~PORTO
VICE-PREFEITO

Resp.p/Exp.Cfe.Port.085-2008
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